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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23!, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO330-P
Goiânia, 07 de junho de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 196, aprovado em sessão realizada no dia 06 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

~~TTI
- PRESIDENTE -

http://www.assembleia.go.gov.br


•

ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 196, DE 06 DE JUNHO DE 2018.
LEI N° ,DE DE DE 2018.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS o Título Honorífico
de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
junho de 2018.

~~.~ ~-----.
-Deputado JOSE VITTI

- PRESIDENTE -
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LEI N° 20.152, DE 26 DE JUNHO DE 2018

quede cidadaniaConcede título
especifica.

, LEI N° 20.148, DE 26 DE JUNHO DE 2018
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A ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS o
Título Honorifico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018,130° da República.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a INSTITUIÇAO
FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 24.857.625/0001-32,
com sede no Município de Anápolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

Protocolo 83754 JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83761

LEI N° 20.149, DE 26 DE JUNHO DE 2018
LEI N° 20.153, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Concede tflulo de cidadania que
especifica. Declara de utilidade pública a entidade que

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nosJermos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a BARTIRA MACEDO DE MIRANDA
SANTOS, o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83756

LEI N° 20.150, DE 26 DE JUNHO DE 2018

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAo
JOANAPOLENSE ESPORTIVA REGIONAL DE PEQUENOS
PRODUTORES - AJERPP, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 28.211.998/0001-92, com sede no
Município de Anápolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.
JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

Protocolo 83762

Concede título de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituíção Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a ANGELA ESTEU CAFÉ o Título
Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018,130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83758

LEI N° 20.151, DE 26 DE JUNHO DE 2018

LEI N° 20.154, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Concede título de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a JOAO DE BONA FILHO o Titulo
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83766

Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

DECRETO N° 9.253, DE 26 DE JUNHO DE 2018.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO
RESGATAR, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) sob o n° 26.256.827/0001-54, com sede no Municfpio de
Aparecida de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83759

Altera o Decreto nº 8.010, de 02 de outubro
de 2013, que dispõe sobre o credenciamen-
to de Centros de Formação de Condutores
de VeiCUlos Automotores - CFCs, pessoas
jurídicas de direito privado, por parte do
Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que
consta do Processo nº 201800025018273,

O E C RETA:

OIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

COOlGO DE AUTENTlCACAO: 7dl65196



•.a.ESTADO DE GOIÁS
~~/ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

l?ê£fIff

Goiânia, 27 de junho de 2018.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

ADACOSTA
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